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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.471,  DE 10/05/95

Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva das redes pública e privada do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica assegurado aos ministros de todos os cultos o acesso às entidades civis e militares de internação coletiva das redes pública e privada do Município, para prestarem assistência religiosa aos enfermos, detentos e internos.

§ 1º - A assistência religiosa prevista neste artigo poderá ser prestada durante o dia ou à noite, a critério do ministro em qualquer local, reservado ou não, onde se encontrarem as pessoas mencionadas nesta lei.

§ 2º - A assistência religiosa prevista neste artigo quando prestada em casos específicos de internamento nos centros de tratamento intensivo dos hospitais, só poderá ser dada a convite do enfermo ou de seus familiares.

Art. 3º - A identificação de que trata o artigo anterior dar-se-á mediante a apresentação de documento próprio da instituição religiosa.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 5º -   Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de maio de 1995; 31° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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